
 

Classe Reajuste Vencimento

A 752,61

B 10% 827,87

C 15% 952,05

D 20% 1.142,46

E 25% 1.428,07

F 30% 1.856,50

G 35% 2.506,27

H 40% 3.508,78

Tabela D de vencimentos -
 Ensino fundamental - Nível Medio - 
Assistente de serviços de saúde II

Tabela de vencimentos - C 
Assistente de serviços de saúde I 
Técnico de serviços hospitalares I 
(Ensino Médio)

Classe Reajuste Vencimento

A 752,61

B 10% 827,87

C 15% 952,05

D 20% 1.142,46

E 25% 1.428,07

F 30% 1.856,50

G 35% 2.506,27

H 40% 3.508,78

Tabela de vencimento E 
Assistente de serviços de saude II 
Técnicos de serviços hospitalares II
(Ensino Fundamental - Nível I)
Classe Reajuste Vencimento

A 661,46

B 10% 727,60

C 15% 836,74

D 20% 1.104,09

E 25% 1.255,12

F 30% 1.631,65

G 35% 2.202,73

H 40% 3.083,83

Tabela de vencimento B - 
 Auditor de serviços de saúde 
Especialista e prof. Hospitalares 
 Médico/Odontólogo-cirurgião/
dentista/sanitarista - Ensino Superior -

Classe Reajuste Vencimento

A 1.752,98

B 10% 1.928,27

C 15% 2.217,51

D 20% 2.661,02

E 25% 3.326,27

F 30% 4.324,16

G 35% 5.837,62

H 40% 8.172,66

Classe Reajuste Vencimento

A 1.168,65

B 10% 1.285,51

C 15% 1.478,34

D 20% 1.774,01

E 25% 2.217,51

F 30% 2.282,76

G 35% 3.891,73

H 40% 5.448,43

Tabela de vencimento A 
Fiscal de vigilância sanitária 
Especialista  de serviços de saúde 
Profissionais de serviços hospitalares 

As tabelas ora apresentadas com base na Lei 
3193/2006 (PCC) com os respectivos pisos para as 
diversas funções e níveis dependem do cumprimento 
de sentenças judiciais por parte do Governador do 
Estado, André Puccinelli. A assessoria jurídica do 
SINTSS-MS ganhou dois processos sobre a lei em 
referência, um determinando sua implantação com a 
obediência aos interstícios e o outro determinando o 
enquadramento correto nas carreiras. Os processos 
estão obtendo êxito em todas as instâncias judiciais, 
inclusive no STJ, faltando apenas o julgamento no 
STF. Também foi formulada denúncia ao Conselho 
Nacional de Justiça por descumprimento do Estado 
nas ações do Sindicato.  Portanto, só falta a vontade 
política do Chefe do Executivo Estadual para cumprir 
o que foi determinado pelo Legislativo e confirmado 
pelo Judiciário.

TABELA LEI 3.193/06  CONQUISTADA JUDICIALMENTE


